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Ass!nto: Protocolo ns 27.7A6 de 14/Oal2O23. RepÍesentâção com Pedido Liminar

Rêpresentante: CHAPA 01 - CREMERS DÉ ÍODOS
GERALDO PEREIRA IOÍZ

Rêpresentado: CHAPA 02 - coNExÃo
TAÍIANA BRAGANCA DE AZEVEDO DEI.IÁ GIUSÍINA

1. Írata-se de Representação da Chapa 1 contra a Chapa 2 aleBdndo "o Dro Totiono Dello

Giustind e mehbros do suo Chopo estõo Íozendo ptopogondo poío que os pessoos votem no

dio de hoie e íecebem sindl positivo de que o voto Íoi Íeito no Chopo 2". A Repíesentantê

colâcionou imagens no corpo do texto. Pediu a suspensão imediata dá propagãnda e, no

mérito, o cancelamento do registro da Châpa 2. O pêdido liminar foi indeferido e a Chapa 2

apresentou defêsâ, neBando os Íatos apresentados na iniciâ|.

2- Éncerrada â instrução processuã|, as provas a selem analisadas permanecem as mesmas que

acompanharam a petição inicial, as quais foram objeto de ânálise êm decisão que indeíeriu

o pedido de tutela antecipada:

"as ima8ens inclusas no texto da lepresentaçâo contêm informaçõe5

para a votação similâres ao material institucionalpíodu2ido pelo CFM ê

pelo Cremers para orientar ao eleitor de como votar. Ademais, n5o foi

possível identiÍicâ, dê Íorma indubitável, a data das postâgens, as quais

sequeí foram aaexadas à representação em formato que possibilite tâl

aferição."

3. Cabe destâcârque o ônus de comprovaro seu direito incumbia à Chapa 1, conforme art.373,

I do CPC, o que não ocorreu, pois como iá identificado em juizo sumário, a prova não àponta

irregularidâdes quanto à publicjdade.

4. Nesse sentido, não houvê modificação probatória para alteração da decisão já proferida.
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Dí, R LoÍentz de AÍaújo (C ers 11047) DÍ. Álva
Presidente da CRE/RS

5. Ante o exposto, ê Comissão Regional Eleitoral {CRE/RS) jul8a improcedente o pedido

constante nâ representâção âpresentâda pela chapa 1.

6. lnlimem-se â5 partes da presente decisão.

FEDTRAL

5

Pti -Secretário da CRE/RS

Dr. André Luiz Mâchado da Silva (Cremers 26157)
Segundo Secretário da CRE/RS
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